
PORTARIA Nº 455/2019 
DE 07 DE MARÇO DE 2019 

  

Designa Membro do Ministério

Público. 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e 

  

CONSIDERANDO o teor do Ato nº 452/2018, de 09/11/2018, que nomeou a

Promotora de Justiça CARLA ROCHA BARRETO HORA DE LIMA, titular da 2ª

Promotoria de Justiça de Estância, para exercer as atribuições de Assessor do

Procurador-Geral de Justiça; 

  

CONSIDERANDO  que o Promotor de Justiça Substituto LAELSON

ALCÂNTARA DE PONTES FILHO, designado para responder pela 2ª

Promotoria de Justiça de Estância, encontra-se de férias no período de 18/03 a

16/04/2019; 

  

CONSIDERANDO que o primeiro substituto automático da 2ª Promotoria de

Justiça de Estância, de acordo com a Portaria nº 161/2019, que disciplina a
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substituição automática do Membros do Ministério Público em exercício nas

Promotorias de Justiça, encontra-se impossibilitado de realizar substituição, no

período de 18/03 a 05/04/2019, em virtude de férias, licenças, acumulações e

outras contingências. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Designar o Promotor de Justiça ANDERSON VIANA SOUZA para, sem

afastamento das suas atribuições originárias, responder, no período de 18/03 a 

05/04/2019, pela 2ª Promotoria de Justiça de Estância. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

contrário. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  
Eduardo Barreto d’Avila Fontes 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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